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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

010/2022 - P.ADM. Nº 019/2022 – DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

004/2022 

O Município de Contagem, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, n° 200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem/MG, CEP: 32.017-900, inscrito no CNPJ sob o n° 18.715.508/0001-

31, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança 

Alimentar neste ato representada por sua Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Segurança Alimentar Interina, Sra. Mara Ketlen de Castro, CPF sob o nº 

***.368.376-**, com fundamento no que dispõe a Lei Federal n.º 13.019/2014, Lei Municipal 

nº 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017, resolve modificar o Plano de Trabalho do Termo 

de Colaboração n.º 010/2022, celebrado com a Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação Beneficente Efatá, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.638.925/0001-12, inscrita no 

Conselho Municipal de Assistência Social Contagem – CMASC sob o nº. 092, que tem por 

objeto o “Desenvolvimento de ações para serviço de acolhimento institucional de crianças de 0 

a 11 anos do sexo feminino, em conformidade com a regulamentação da Política da Assistência 

Social, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais – Resolução 109/2009/CNAS”, no 

tocante às cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto adequar o plano de trabalho, parte integrante e 

indissociável do Termo de Colaboração nº 010/2022, no tocante ao item 10. Plano de 

Desembolso Financeiro do Plano de Trabalho, conforme disposto abaixo e conforme Plano de 

Trabalho anexo revisto, parte integrante indissociável deste ajuste: 

10. PLANO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

ENTE 

CONCEDENTE 

QTDE 

PARCELA 

PREVISÃO 

DE 
REPASSE 

NATUREZA VALOR DA PARCELA 

MUNICIPAL 

07 

jan-23 33504300 R$         150.000,00 

MUNICIPAL fev-23 33504300 R$         150.000,00 

MUNICIPAL abr-23 33504300 R$         150.000,00 

ESTADUAL jun-23 33504300 R$          65.000,00 

MUNICIPAL jul-23 33504300 R$         150.000,00 

MUNICIPAL set-23 33504300 R$         167.641,87 
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ESTADUAL nov-23 33504300 R$         100.000,00 

TOTAL R$         932.641,87 

Identificação da Despesa Classificação Orçamentária 

MUNICIPAL 1102.08.244.0005.2045.33504300 - FONTE: 01500000 - R$ 450.000,00 

MUNICIPAL 1102.08.244.0005.2045.33504300 - FONTE: 02500000 - R$ 317.641,87 

ESTADUAL 1102.08.244.0005.2045.33504300 - FONTE: 21661000 - R$ 165.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Colaboração n.º 

010/2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas.  

 

Contagem, 30 de maio de 2023. 

 

 

Mara Ketlen de Castro 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar Interina 



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 003/2023

TERMO DE REVOGAÇÃO

A Prefeita do Município de Contagem, MARÍLIA APARECIDA CAMPOS, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em observância 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos na Constituição da República Federativa do Brasil, faz saber a todos que, 
considerando a ausência de candidatos aprovados no certame, conforme Resultado Final publicado em 31 de maio de 2023 no Diário Oficial Eletrônico de Contagem - 
DOC-e, REVOGA o Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 03/2023. 

Nenhum ato praticado no âmbito do Edital nº 003/2023, ora revogado, será aproveitado em processo seletivo simplificado futuro.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de maio de 2023.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita do Município de Contagem

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social, Trabalho e 
Segurança Alimentar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 010/2022 - P.ADM. Nº 019/2022 – DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2022 
Extrato do Terceiro Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração n.º 010/2022, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente Efatá, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.638.925/0001-
12, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social Contagem – CMASC sob o nº. 092. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017. 
Do objeto: O presente instrumento tem como objeto adequar o plano de trabalho, parte integrante e indissociável do Termo de Colaboração nº 010/2022, no tocante 
ao item 10. Plano de Desembolso Financeiro do Plano de Trabalho. 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Colaboração n.º 010/2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modi-
ficadas. 

Data assinatura: 30/05/2023.

Mara Ketlen de Castro – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar Interina

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2022 - P. ADM. N.º 022/2022 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
007/2022 
Extrato do Terceiro Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração n.º 013/2022, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil Instituto Espírita Lar de Marcos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.359.415/0001-59, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social Contagem – CMASC sob o nº. 089. Fundamento legal: Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Munici-
pal 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017. 

Do objeto: O presente instrumento tem como objeto adequar o plano de trabalho, parte integrante e indissociável do Termo de Colaboração nº 013/2022, no tocante 
ao item 10. Plano de Desembolso Financeiro do Plano de Trabalho. 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Colaboração n.º 013/2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modi-
ficadas.
 Data assinatura: 30/05/2023. 

Mara Ketlen de Castro – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar Interina


